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1. Introdução 

A Controladoria Interna do Município de Vargem Alegre/MG, no uso de suas atribuições e obrigações 

constitucionais e legais – conforme disposto na Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 (arts. 75 a 80); na 

Constituição da República (arts. 31, caput, 70 e 74, I a IV e § 1º); na Constituição do Estado (arts. 73, § 1º, I, 74 e 

81); na Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000 (arts. 54, parágrafo único, e 59, caput); na Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (arts. 102, 113 e 116, § 3º, I e III); nas Diretrizes para as Normas de 

Controle Interno do Setor Público da Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI); 

na Resolução nº 1.135, de 21 de novembro de 2008, do Conselho Federal de Contabilidade e, em especial, na 

Decisão Normativa TCE-MG nº 2/2016, na Instrução Normativa TCEMG nº 04/2017 e, por fim, no Comunicado 

SICOM/TCEMG nº 14/2018 – que estabelece os parâmetros para o exame da Prestação de Contas Anual – 

apresenta o Relatório Anual de Controle Interno, parte integrante da prestação de contas referente ao exercício de 

2024. Este relatório tem o objetivo de demonstrar, de forma clara e objetiva, a avaliação dos resultados relativos 

a: 

• O cumprimento das metas previstas no plano plurianual e na lei orçamentária;  

• Os resultados alcançados em termos de eficiência e eficácia na gestão orçamentária, financeira e 

patrimonial;  

• A observância dos limites para a inscrição de despesas em restos a pagar, assim como os limites e 

condições para a realização da despesa total com pessoal;  

• A aplicação dos recursos na manutenção e no desenvolvimento do ensino, além de ações e serviços 

públicos de saúde, especialmente quanto ao valor residual previsto no art. 25 da Lei Complementar nº 

141, de 13 de janeiro de 2012, com a devida especificação dos índices alcançados;  

• A destinação dos recursos provenientes da alienação de ativos;  

• A observância do repasse mensal de recursos ao Poder Legislativo do Município;  

• A aplicação de recursos públicos realizada por entidades de direito privado;  

• As medidas adotadas para a proteção do patrimônio público, em especial do ativo imobilizado;  

• Os termos de parceria firmados e a participação do Município em consórcios públicos, com a indicação 

das respectivas leis e do impacto financeiro no orçamento; e  

• O cumprimento, por parte dos representantes dos órgãos ou entidades do Município, dos prazos para o 

encaminhamento das informações por meio do Sistema Informatizado de Contas dos Municípios 

(SICOM), conforme estabelecido no parágrafo único do art. 4º e no caput do art. 5º – ambos da Instrução 

Normativa nº 10, de 14 de dezembro de 2011, do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Durante o exercício de 2024, a Administração Pública Municipal de Vargem Alegre empenhou-se, por meio de seu 

corpo técnico, em atender todas as demandas geradas pela legislação vigente. 

Nesse contexto, a Controladoria Interna adotou uma postura preventiva, orientada tanto para as necessidades do 

presente quanto para os desafios futuros, ampliando seu foco para além da mera análise da legalidade, a fim de 

evidenciar aspectos de gestão que possam contribuir para a melhoria contínua dos processos. 

O Controle Interno integra as atividades diárias da administração, acompanhando, de forma prévia, concomitante 

e subsequente, as ações desenvolvidas. Esse acompanhamento tem como finalidade proteger os ativos públicos, 

assegurar a obtenção de informações precisas, promover a eficiência operacional e estimular o cumprimento das 

políticas administrativas. 

Dessa forma, o processo de Prestação de Contas foi analisado por esta Controladoria, que verificou sua 

integralidade e conformidade com os elementos previstos na Instrução Normativa nº 04/2017, representando 

fielmente as informações e os documentos que fundamentaram as peças contidas no processo. 
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2. Cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e na Lei Orçamentária Anual 

O Plano Plurianual (PPA) foi adotado como instrumento estratégico para o planejamento das ações 

governamentais, servindo de base para a elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e da Lei do 

Orçamento Anual (LOA). Para o quadriênio 2022/2025, as metas do PPA do Município de Vargem Alegre foram 

definidas na Lei Municipal nº 604/2021, de 23 de dezembro de 2021. 

A LDO estabeleceu o elo entre o PPA e a LOA, selecionando, dentre os programas e ações previstos no PPA, 

aqueles considerados prioritários para a execução da LOA. Assim, a LDO funcionou como o instrumento de 

planejamento que definiu as metas e prioridades da administração pública, incluindo as despesas de capital para 

o exercício financeiro subsequente, e orientou a elaboração da LOA. 

Ademais, buscou-se organizar as ações a serem desenvolvidas no Município em programas, compatibilizando-os 

com os recursos disponíveis. Estes recursos resultam do planejamento da receita, da despesa e da efetiva entrada 

e saída de valores financeiros, os quais também se destinam ao custeio das despesas. 

Seguindo a análise do cumprimento das metas dos programas em 2024: 

 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Análise dos Dados 

1. Excedentes de Empenho 

o Programa Gestão Consciente (0001), Programa Saúde Para Todos (0002) e Programa Avança 

Vargem Alegre (0003) apresentam percentuais de execução superiores a 100%. Os recursos 

empenhados ultrapassaram os valores inicialmente previstos, sendo o resultado de ajustes 

operacionais ou reavaliação das necessidades durante o exercício. 

2. Subexecução e Ajustes 

o O Programa Educação Eficiente (0004) e Programa Ação Social Ativa (0006) registraram índices 

de execução aquém do esperado. Esse resultado é decorrente de revisão de prioridades, 

dificuldades na implementação das ações planejadas e eventualmente, de ajustes 

orçamentários ao longo do exercício. 

3. Aumento Significativo de Recursos 

o O Programa Cultura É Vida (0005), com um percentual de 205,31%, demonstra que os recursos 

empenhados foram mais que o dobro do valor originalmente planejado. Tal aumento está 

relacionado à expansão das atividades culturais do município. 

4. Reserva de Contingência 

o Para a Reserva de Contingência (9999), o fato de não ter havido empenho (0,00%) indica que os 

recursos previstos não foram utilizados durante o exercício, refletindo a ausência de ocorrências 

que demandassem a utilização desse fundo ou uma estratégia deliberada de contenção de 

despesas emergenciais. 

3. Eficiência e eficácia da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 

Tabela 1. CUMPRIMENTO DAS METAS PREVISTAS NO PPA E NA LOA 

Cód. Programa Previsto Empenhado até AV% 

0001 Programa Gestão Consciente 4.926.716,80 5.111.798,51 103,76% 

0002 Programa Saúde Para Todos 9.771.333,69 10.736.057,36 109,83% 

0003 Programa Avança Vargem Alegre 6.239.749,00 10.859.126,70 174,02% 

0004 Programa Educação Eficiente 13.944.980,45 6.995.039,21 50,14% 

0005 Programa Cultura É Vida 506.655,00 1.040.833,18 205,31% 

0006 Programa Ação Social Ativa 2.035.571,00 1.603.222,39 78,75% 

9999 Reserva de Contingência 72.775,00 0,00 0,00% 
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3.1 RESULTADO ORÇAMENTÁRIO 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) consolidou-se, em nosso Município, como um instrumento de planejamento que 

vai além da simples estimativa de receitas e despesas. Por meio da LOA, foram estabelecidas políticas voltadas 

para atender os anseios da população, conciliando essas demandas com os recursos disponíveis no Município. 

No processo de elaboração do Orçamento das Despesas, identificaram-se as demandas existentes na Prefeitura 

Municipal e definiram-se as providências para seu adequado atendimento, alinhando-as às diretrizes 

estabelecidas no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, bem como à expectativa de receitas para 

o exercício. 

Para a estimativa da receita, adotaram-se os seguintes critérios: 

1. A previsão do repasse do ICMS e do FPM; 

2. A projeção das receitas provenientes de transferências de outros entes; 

3. A observância da legislação vigente. 

A fixação da despesa baseou-se na análise: 

1. Das demandas internas, considerando também a avaliação histórica do volume e dos montantes 

efetivamente realizados nos três últimos exercícios financeiros; 

2. Das metas estabelecidas no Plano Plurianual e das prioridades definidas na LOA; 

3. Da implementação de programas de redução de despesas em caráter geral. 

Conforme definido, o Orçamento Municipal estimou uma receita bruta de R$ 43.192.115,94, a qual, após as 

deduções, resultou em uma receita líquida de R$ 39.297.780,94, fixando-se a despesa neste mesmo montante. A 

execução orçamentária foi realizada em conformidade com as disposições da Lei nº 4.320/64, da Lei nº 

8.666/93, da Lei de Responsabilidade Fiscal e demais normativas aplicáveis. 

Por meio do Balanço Orçamentário, é possível comparar as receitas e despesas previstas com as realizadas, 

oferecendo uma visão global do desempenho da Administração quanto à arrecadação e à aplicação dos 

recursos. 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

O valor Previsto/Atualizado da Receita para o exercício de 2024 foi de R$ 42.321.228,70, enquanto a receita 

efetivamente realizada totalizou R$ 36.346.077,35, resultando em uma insuficiência de arrecadação no montante 

de R$ 5.975.151,35. Isso demonstra que, embora os critérios de planejamento tenham sido aplicados, houve um 

descompasso entre a previsão e a realização das receitas, especialmente no que se refere às Receitas de Capital, 

cuja execução ficou significativamente abaixo do esperado. Dessa forma, a execução orçamentária da receita 

atingiu 85,95% da previsão, um desempenho ligeiramente superior ao registrado no exercício anterior. 

No que tange à despesa, do total fixado/atualizado de R$ 44.839.320,22, foram empenhados R$ 36.346.077,35, 

resultando em um saldo orçamentário disponível de R$ 8.493.242,87. Observa-se que a despesa empenhada 

corresponde a 100% da receita realizada, o que indica que a gestão conseguiu manter o equilíbrio orçamentário, 

sem comprometer o orçamento com despesas além da capacidade real de arrecadação. 

Tabela 2. BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 2024 

RECEITA DESPESA 

Título 
Prevista/ 
Atualizada. 

Realizada Saldo Título 
Fixada/ 
Atualizada. 

Empenhada 
Saldo da 
Dotação 

Receitas 
Correntes 

31.070.106,10 
30.464.586,87 -605.519,23 Despesas 

Correntes 
30.561.477,28 30.005.136,34 

556.340,94 

Receitas 
de 
Capital 

11.251.122,60 
5.026.851,59 -6.224.271,01 

Despesas 
de Capital 

14.277.842,94 6.340.941,01 
7.936.901,93 

    
Reserva de 
Contigência 

   

Soma 42.321.228,70 35.491.438,46 -6.829.790,24 Soma 44.839.320,22 36.346.077,35 8.493.242,87 

Déficit  854.638,89  Superávit    

Total 42.321.228,70 36.346.077,35 -5.975.151,35 Total 44.839.320,22 36.346.077,35 8.493.242,87 
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A análise individual das despesas demonstra que as Despesas Correntes foram executadas em 98,18% do valor 

previsto, o que indica um alto nível de aderência ao planejamento inicial. Por outro lado, as Despesas de Capital 

apresentaram uma execução de apenas 44,41% do montante fixado, evidenciando desafios na implementação de 

investimentos e projetos estruturais. 

Com base nesses resultados, verifica-se que o Município manteve uma gestão financeira equilibrada, atendendo 

ao princípio do equilíbrio orçamentário e evitando déficits expressivos. 

3.2 CRÉDITOS ADICIONAIS POR TIPO DE RECURSO 

Os créditos suplementares destinados ao reforço de dotações orçamentárias foram abertos em conformidade 

com as disposições do art. 40 da Lei nº 4.320/64 e do art. 167, inciso V, da Constituição da República. Todas as 

suplementações foram realizadas dentro dos limites autorizados na Lei Orçamentária Anual (LOA) e em leis 

específicas, garantindo o cumprimento das exigências legais e o equilíbrio fiscal do Município. 

A abertura desses créditos teve como objetivo suprir insuficiências de dotações, assegurando a continuidade dos 

serviços públicos e a execução dos programas previstos no Plano Plurianual (PPA). O controle interno 

acompanhou a aplicação dos recursos, verificando a adequação das suplementações e sua compatibilidade com 

as necessidades da administração municipal. 

A seguir, apresenta-se a análise detalhada dos créditos adicionais concedidos no exercício de 2024: 

Tabela 3. CRÉDITOS ADICIONAIS  
Recurso Valor Saldo Percentual Restante 

Superávit Financeiro 4.94.519,49 76.427,97 1,74 

Excesso de Arrecadação 3.030.041,15 6.593,39 0,22 

Anulação Dotação 74.995,56 3.545,56 4,73 

Total 7.499.556,20 86.566,92  

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Os créditos suplementares concedidos ao longo do exercício de 2024 totalizaram R$ 7.499.556,20,  ficando dentro 

do limite de 20,00% estabelecido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente (Lei Municipal nº 655/2023, 

alterada pela Lei nº 689/2024). 

Diante desse cenário, verifica-se que a utilização de créditos adicionais foi conduzida de maneira responsável e 

planejada, respeitando os limites legais e contribuindo para a execução eficiente do orçamento. 

3.3 RESULTADO FINANCEIRO 

O Balanço Financeiro demonstra os recebimentos e pagamentos de natureza orçamentária e extraorçamentária 

ocorridos no exercício de 2024, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício anterior e os que 

serão transferidos para o exercício seguinte. 

Em síntese, a execução financeira do exercício de 2024 assim se processou: 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

O Balanço Financeiro do exercício de 2024 demonstra um desempenho geral equilibrado, evidenciando a correta 

execução dos ingressos e dispêndios orçamentários e extraorçamentários. Observa-se que os recursos foram 

gerenciados de maneira a assegurar a manutenção da liquidez financeira do município. O saldo financeiro 

disponível para o exercício seguinte foi de R$ 11.392.122,51, garantindo a continuidade dos compromissos da 

administração pública. 

Considerações concernentes à execução financeira: 

Tabela 4. BALANÇO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO DE 2024 

Ingressos Dispêndios 

Receita Orçamentária 35.491.438,46 Orçamentário 36.346.077,35 

Receita Extraorçamentária 5.196.473,08 Extraorçamentário 6.416.551,03 

Transferências Financeiras Recebidas 216.714,44 Transferências Financeiras Concedidas 1.519.394,84 

Disponível no exercício anterior 14.779.519,75 Disponível no exercício seguinte 11.392.122,51 

Total 55.684.145,73 Total 55.684.145,73 
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• As receitas foram registradas pelo Regime de Caixa e as despesas pelo Regime de Competência, em 

conformidade com os princípios contábeis aplicáveis ao setor público; 

• O processo de pagamento garantiu o cumprimento de todas as formalidades legais, evidenciando a 

observância dos princípios da legalidade, transparência e economicidade; 

• As conciliações bancárias foram elaboradas mensalmente, permitindo um acompanhamento detalhado 

dos saldos e movimentações financeiras; 

• Os recursos vinculados foram corretamente aplicados em suas respectivas finalidades, e os saldos não 

utilizados permaneceram em contas bancárias específicas para utilização no exercício seguinte, 

conforme determina o parágrafo único do art. 8º da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

• Os rendimentos de aplicações financeiras de recursos vinculados foram devidamente destinados às 

finalidades específicas, garantindo a correta execução dos recursos públicos; 

• As despesas orçamentárias pendentes de pagamento até 31/12/2024 foram inscritas em Restos a 

Pagar, utilizando-se como contrapartida a receita extraorçamentária, assegurando o cumprimento dos 

compromissos assumidos; 

• O Balanço Financeiro está devidamente conciliado com o Quadro de Apuração de Receitas e Despesas, 

assegurando a fidedignidade dos dados apresentados. 

Esses indicadores evidenciam a responsabilidade fiscal e a correta gestão financeira, permitindo que o município 

mantenha sua capacidade de investimento e cumprimento das obrigações financeiras para os próximos 

exercícios. 

3.4 RESULTADO PATRIMONIAL 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

O Balanço Patrimonial evidencia a posição patrimonial do município ao final do exercício, demonstrando a 

composição dos bens, direitos e obrigações, bem como o saldo patrimonial ou patrimônio líquido. A correta 

estruturação patrimonial reflete a saúde financeira da entidade e sua capacidade de manter suas operações com 

equilíbrio e segurança. 

Ativo Financeiro 

• Caixa – Não constam valores em caixa, conforme verificado no Balanço Financeiro e no Termo de 

Conferência de Caixa em 31/12/2024. 

• Bancos – Os saldos bancários apresentados conferem com os extratos bancários devidamente 

conciliados em 31/12/2024, evidenciando conformidade com os registros contábeis. 

• Devedores Diversos – O saldo corresponde aos créditos da entidade com terceiros de curto prazo, 

estando em conformidade com os registros contábeis da Prefeitura. 

Ativo Permanente 

• Bens Móveis – Os valores registrados conferem com o Inventário Geral Analítico de 31/12/2024, sendo 

que os bens incorporados estão detalhados no relatório Demonstrativo dos Bens Incorporados. 

Tabela 5. BALANÇO PATRIMONIAL DO EXERCÍCIO DE 2024 

Ativo Passivo 

Título Valor Título Valor 

Ativo circulante 15.878.186,43 Passivo circulante 2.877.903,57 

Ativo não circulante 33.014.004,00 Passivo não circulante 2.556.818,76 

Soma do ativo real 48.892.190,43 Soma do passivo real 5.434.722,33 

Passivo real a Desc.  Patrimônio Líquido 43.457.468,10 

Total 48.892.190,43 Total 48.892.190,43 
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• Durante o exercício de 2024, observou-se controle adequado das incorporações e desincorporações de 

bens permanentes, com a correta emissão de Termos de Responsabilidade para os bens adquiridos. 

• Gestão de Almoxarifado – A Prefeitura ainda não dispõe de um Almoxarifado formal para controle da 

entrada e saída de materiais de consumo, os quais são adquiridos para consumo imediato. 

Passivo Financeiro 

• Restos a Pagar de 2024 e anteriores – Os valores apresentados no Balanço Patrimonial e no Memorial 

de Restos a Pagar conferem plenamente, demonstrando transparência e controle adequado dos 

compromissos financeiros pendentes. 

• Depósitos e Consignações – Os valores a serem recolhidos para terceiros encontram-se devidamente 

registrados e conciliados. 

Passivo Permanente 

• Dívida Fundada Interna – Os contratos de longo prazo encontram-se adequadamente registrados, 

garantindo transparência na administração da dívida pública municipal. 

Saldo Patrimonial 

O saldo patrimonial do município é determinado pela diferença entre o Ativo Real e o Passivo Real. Quando a 

diferença é positiva, apura-se o Ativo Real Líquido; caso contrário, registra-se um Passivo Real a Descoberto. 

Para o exercício de 2024, apurou-se um Patrimônio Líquido de R$ 43.457.468,10, o que demonstra solidez 

patrimonial e equilíbrio na gestão dos recursos públicos. 

3.5 RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

Tabela 6. RECEITAS PRIMÁRIAS 

RECEITAS Previsão Atualizada (a) Receitas Realizadas (b) A realizar (c)= (b-
a) 

AV (d) = (c/a) 

RECEITA CORRENTES (A)  34.407.041,10 33.970.589,70 436.451,40 -1,27% 

Receita Tributária  1.114.901,00 856.586,85 258.314,15 -23,18% 

Impostos  887.600,00 698.004,60 189.595,40 -21,36% 

IPTU      

ISSQN      

ITBI      

IRRF  887.600,00 698.004,60 189.595,40 -21,36% 

Taxas  227.301,00 158.582,25 68.718,75 -30,25% 

Contribuições de Melhorias      

Contribuições  371.913,28 443.196,46 71.283,18 119,18% 

Patrimonial  699.428,50 847.764,85 148.336,35 121,22% 

Rendimentos de Aplicação Financeiras      

Outras  699.428,50 847.764,85 148.336,35 121,22% 

Agropecuária      

Industrial      

Serviços      

Transferências Correntes  32.220.798,32 31.821.516,51 399.281,81 -1,24% 

Cota parte do FPM      

Cota Parte de ICMS      

Cota Parte de IPVA      

Cota Parte IPI      

Transferência FUNDEB      

Convênios      

Outras Transferências Correntes  32.220.798,32 31.821.516,51 399.281,81 -1,24% 

Outras Receitas Correntes    1.525,03  

(-) Deduções da Receita Corrente      

RECEITA DE CAPITAL (B)  11.044.122,60 4.678.228,21 6.365.894,39 -57,21% 

Operações de Crédito      

Refinanciamento da dívida Mobiliária      

Outras Operações de Crédito      

Alienação de Bens  205.000,00  205.000,00  

Amortização de Empréstimos      

Transferência de Capital  10.839.122,60 4.678.228,21 6.160.894,39 -56,86% 

Convênios      

Demais Transferências de Capital  10.839.122,60 4.678.228,21 6.160.894,39 -56,86% 
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Outras Receitas de Capital      

Dedução da Receita de Capital      

(-) Deduções para formação do FUNDEB ( C)      

Receita intra-orçamentária (D)      

RECEITA TOTAL (A + B - C): 45.451.163,70 38.648.817,91 -6.802.345,79 -14,97% 
Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Esses resultados sugerem a necessidade de aprimorar os mecanismos de previsão e de execução das receitas, 

com especial atenção para as fontes de capital, de modo a melhorar a eficiência na arrecadação e a alcançar um 

equilíbrio fiscal mais robusto nos próximos exercícios. 

Tabela 7. DESPESAS PRIMÁRIAS 

 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

Até o Período 

DESPESAS 

EMPEN. 

DESPESAS 

LIQUIDADAS 

DESPESAS 

PAGAS (a) 

RP PROC 

PAGOS (b) 

RP NÃO PROC 

LIQUIDA

DO 

PAGOS 

(c) 

DESPESAS 
CORRENTE
S (EXCETO 
FONTES 
RPPS) (D) 

30.561.477,28 30.005.136,34 29.769.284,63 28.191.843,90 1.564.879,97 
362.445,6
4 

362.445,6
4 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

16.214.769,93 16.104.640,41 16.097.658,09 14.712.013,36 1.080.492,65 - - 

Juros e 
Encargos da 
Dívida (E) 

113.957,33 109.342,23 97.750,38 97.750,38 - - - 

Outras 
Despesas 
Correntes 

14.232.750,02 13.791.153,70 13.573.876,16 13.382.080,16 479.477,58 
362.445,6
4 

362.445,6
4 

Transferênc
ias 
Constitucio
nais e 
Legais 

       

- Demais 
Despesas 
Correntes 

14.232.750,02 13.791.153,70 13.573.876,16 13.382.080,16 479.477,58 
362.445,6
4 

362.445,6
4 

DESPESAS 
PRIMÁRIAS 
CORRENTE
S (EXCETO 
FONTES 
RPPS) (F) = 
(D - E) 

30.447.519,95       

DESPESAS 
PRIMÁRIAS 
CORRENTE
S (COM 
FONTES 
RPPS) (G) 

       

DESPESAS 
NÃO 
PRIMÁRIAS 
CORRENTE
S (COM 
FONTES 
RPPS) (H) 

       

DESPESAS 
DE CAPITAL 
(EXCETO 
FONTES 
RPPS) (I) 

14.277.842,94 6.340.941,01 5.496.608,69 5.496.608,69 40.157,03 
1.970.84
2,16 

1.970.842
,16 

Investiment
os 

13.631.509,62 5.694.607,69 4.868.875,59 4.868.875,59 29.699,28 
1.970.84
2,16 

1.970.842
,16 

Inversões 
Financeiras 

       

- Concessão 
de 
Empréstimo
s e 
Financiame
ntos (J) 
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- Aquisição 
de Título de 
Capital e 
Integralizad
o (K) 

       

- Aquisição 
de Título de 
Crédito (L) 

       

- Demais 
Inversões 
Financeiras 

       

Amortizaçã
o da Dívida 
(M) 

646.333,32 646.333,32 627.733,10 627.733,10 10.457,75   

DESPESAS 
INVERSÕES 
FINANCEIR
AS (N) = (I - 
J - K - L - 
M) 

13.631.509,62 5.694.607,69 4.868.875,59 4.868.875,59 29.699,28 
1.970.84
2,16 

1.970.842
,16 

RESERVA 
DE 
CONTINGÊ
NCIA (O) 

       

DESPESAS 
PRIMÁRIAS 
DE CAPITAL 
(COM 
FONTES 
RPPS) (P) 

       

DESPESAS 
NÃO 
PRIMÁRIAS 
DE CAPITAL 
(COM 
FONTES 
RPPS) (Q) 

       

DESPESA 
PRIMÁRIA 
TOTAL 
(EXCETO 
FONTES 
RPPS) (R) = 
(D + O + I + 
P + Q) 

44.079.029,57 35.590.401,80 34.540.409,84 32.962.969,11 1.589.669,51 
2.333.28
7,80 

2.333.287
,80 

DESPESA 
PRIMÁRIA 
TOTAL 
(COM 
FONTES 
RPPS) (S) 

44.079.029,57 35.590.401,80 34.540.409,84 32.962.969,11 1.589.669,51 
2.333.28
7,80 

2.333.287
,80 

RESULTADO 
PRIMÁRIO 
(COM 
RPPS) - 
Acima da 
Linha (T) = 
[X - (R + S + 
O)] 

      
-
2.590.87
6,19 

RESULTADO 
PRIMÁRIO 
(SEM 
RPPS) - 
Acima da 
Linha (U) = 
[Y - (R + S + 
O)] 

      
-
2.590.87
6,19 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Do total previsto no orçamento, cerca de 80% já foi comprometido (empenhado) e quase 75% já foi pago. Isso 

mostra que a maior parte das despesas está seguindo o planejado, mas também exige um olhar cuidadoso sobre 

a capacidade real de pagamento. 

A maior parte dos gastos está concentrada em despesas correntes, especialmente com pessoal e encargos 

sociais, que representam mais da metade das despesas dessa categoria. Isso significa que uma grande fatia do 

orçamento está comprometida com a folha de pagamento, deixando menos margem para investimentos em 
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infraestrutura e melhorias para a cidade. Além disso, as despesas de capital, que são aquelas voltadas para obras 

e aquisição de bens duráveis, tiveram uma execução mais baixa, com menos de 40% efetivamente pagos, o que 

pode indicar dificuldades na realização de novos investimentos. 

Outro ponto que merece atenção são os Restos a Pagar, que somam mais de R$ 2,3 milhões. Esse valor representa 

despesas feitas, mas que ainda não foram quitadas, o que pode pressionar o orçamento dos próximos períodos. 

Além disso, o resultado primário negativo de R$ 2,59 milhões mostra que as receitas não estão sendo suficientes 

para cobrir todas as despesas, exigindo medidas para evitar problemas financeiros no futuro. 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

A meta fiscal para o resultado primário foi fixada em R$ 1.846.114,18 na LDO, sendo um parâmetro fundamental 

para avaliar o esforço fiscal e a sustentabilidade financeira. Ao analisar os juros nominais, observa-se que os 

encargos e variações monetárias passivas somaram R$ 105.172,64, enquanto os ativos alcançaram R$ 

847.764,85, indicando que houve um saldo positivo nessa conta, o que contribui para a solidez das finanças 

municipais. 

No que se refere ao resultado nominal, nota-se uma redução na Dívida Consolidada Líquida, que passou de R$ -

9.301.372,90 em 2023 para R$ -6.134.349,49 em 2024. Essa variação reflete um menor montante de passivos 

líquidos do município, reforçando uma trajetória positiva de equilíbrio fiscal. Além disso, a disponibilidade de caixa 

reduziu-se de R$ 14.779.519,75 para R$ 11.392.122,51, o que pode indicar um maior uso de recursos para 

cumprimento de obrigações e execução de despesas. 

O resultado nominal apurado foi de R$ -3.167.023,41, evidenciando uma redução do superávit registrado no período 

anterior. Essa variação está associada à um aumento de despesas ou a uma menor arrecadação em relação ao 

projetado. 

Por fim, não ocorreu nenhum fato relacionado a risco fiscal ou passivo contingente, portanto a reserva de 

contingência não foi utilizada. 

4. Restos a pagar, disponibilidades financeiras e despesa com pessoal 

4.1 INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

O inciso II do art. 59 da Lei Complementar 101/2000, dispõe que é responsabilidade do Controle Interno exercer a 

fiscalização dos limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em Restos a Pagar. Desta 

forma a Controladoria Interna do Município passa analisar a inscrição de restos a pagar. 

Tabela 11. RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

 
Inscritos 

Pagos 
Canc
. 

Saldo Em exercícios 
Anteriores 

Em 31 de dezembro de 
2023 

Tabela 8. META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO  

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 1.846.114,18 

Tabela 9.  JUROS NOMINAIS Até o período / Valor Incorporado 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (Exceto RPPS) 847.764,85 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (Exceto RPPS) 105.172,64 

Tabela 10. CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

 Em 31/12/2023 Em 31/12/2024 

Dívida Consolidada (XXVIII) 2.522.228,41 2.250.000,82 

Deduções 11.823.601,31 8.384.350,31 

Disponibilidade de Caixa 11.823.601,31 8.384.350,31 

Disponibilidade de Caixa Bruta 14.779.519,75 11.392.122,51 

(-) Restos a Pagar Processados (XXX) 2.554.850,09 2.542.621,31 

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados  401.068,35 465.150,89 

Dívida Consolidada Líquida  (9.301.372,90) (6.134.349,49 

Resultado Nominal (3.167.023,41) 
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RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I)  

903.022,37 1.673.696,82 
1.605.037,0
0 

 
971.682,1
9 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALEGRE  903.022,37 1.673.696,82 
1.605.037,0
0 

 
971.682,1
9 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II)       

Total (III) = (I + II) 903.022,37 1.673.696,82 
1.605.037,
00 

 
971.682,1
9 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software  

A análise das inscrições de Restos a Pagar, conforme evidenciado na Tabela 11, demonstra que as despesas 

inscritas para exercícios anteriores foram realizadas de acordo com os preceitos estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 101/2000. Essa sistemática, evidencia o cumprimento dos limites e condições previstos pela 

legislação, desde que na época da inscrição os compromissos tenham sido suportados pela disponibilidade de 

caixa. 

Tabela 12. RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS   

 
Inscritos  

Liquidado
s 
 

Pagos 
 

Can
c. 

Saldo 
Saldo 
Total Em exercícios 

Anteriores 
Em 31 de dezembro de 
2023 

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-
ORÇAMENTÁRIOS) (I)  

514.680,36 2.867.671,92 
2.333.287,
80 

2.333.287,
80 

 
1.049.064,
48 

2.020.746,
67 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
ALEGRE  

514.680,36 2.867.671,92 
2.333.287,
80 

2.333.287,
80 

 
1.049.064,
48 

2.020.746,
67 

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) 
(II)  

       

Total (III) = (I + II) 514.680,36 2.867.671,92 
2.333.287
,80 

2.333.287
,80 

 
1.049.064
,48 

2.020.746
,67 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Na Tabela 12, os Restos a Pagar Não Processados apresentam, para os exercícios anteriores, inscrições de R$ 

514.680,36 e um saldo total de R$ 2.020.746,67, com os valores liquidados, pagos e cancelados devidamente 

registrados. Esses dados reforçam a necessidade de um controle contínuo para evitar a perpetuação de 

compromissos financeiros que possam afetar a execução orçamentária futura. A metodologia adotada para a 

inscrição desses restos a pagar está em conformidade com as disposições legais e permite um acompanhamento 

rigoroso dos passivos do município. 

4.2 VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 

Tabela 13. TERMO DE VERIFICAÇÃO DAS DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS 

Fonte de Recurso Saldo Contábil Saldo Bancário 

15000000000 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Livre) 1.402.973,02 1.344.264,23 

15000001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Educação) 37.576,36 17.212,17 

15000001002 - Recursos não Vinculados de Impostos - (Saúde) 461.182,78 241.417,76 

15010000000 - Outros Recursos não Vinculados 25.570,80 25.570,80 

15400001070-Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos (70%) 416.367,69 461.709,42 

15500000000-Transferência do Salário-Educação 88.068,51 68.242,78 

15510000000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Dinheiro Direto 
na Escola (PDDE) 

121,31 121,31 

15520000000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) 

3.601,92 3.584,02 

15530000000 - Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte Escolar (PNATE) 

23.753,73 23.753,73 

15690000000 - Outras Transferências de Recursos do FNDE 139.173,18 139.173,18 

15700000000-Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Educação 

160.749,53 160.249,53 

15710000000 - Transferências do Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados à Educação 

24.308,88 24.308,88 

16000000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde 

225.384,14 225.384,14 

16010000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Federal - Bloco de Estruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde 

321.970,28 321.970,28 

16050000000 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao pagamento 
dos pisos salariais para profissionais da enfermagem 

157.267,34 157.267,34 

16210000000-Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo 
Estadual 

322.534,49 324.298,74 

16310000000-Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados à Saúde 

248.814,72 223.169,42 

16590000000-Outros Recursos Vinculados à Saúde (Outros) 619.930,12 664.058,70 

16600000000-Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 429.068,42 429.316,48 

16610000000-Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais de Assistência Social 136.973,05 136.973,05 
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17000000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congéneres da União - 
(Outros) 

2.293.037,91 2.293.037,91 

17010000000 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congéneres dos Estados 25.428,64 25.428,64 

17060003110-Transferência Especial da União 272.990,33 272.990,33 

17070000000 - Transferências da União - inciso I do art. 5º da Lei Complementar 173/2020 1.751,22 1.751,22 

17100000000-Transferência Especial dos Estados - (Outros) 289.806,24 144.055,07 

17100100000 - Transferência Especial dos Estados - (Acordo Judicial - Rompimento Barragem 
em Brumadinho) 

56.349,97 204.101,14 

17150000000-Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022-Art. 5º - 
Audiovisual 

246,44 246,44 

17160000000-Transferências Destinadas ao Setor Cultural - LC nº 195/2022-Art. Ã° - Demais 
Setores da Cultura 

521,76 521,76 

17500000000-Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE 8.405,37 8.405,37 

17510000000 - Recursos da Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública - 
COSIP 

71.784,53 71.784,53 

17540000000 - Recursos de Operações de Crédito 134.633,63 134.633,83 

17550000000 - Recursos de Alienação de Bens/Ativos - Administração Direta 152.103,49 152.103,49 

27490110000 - Outras vinculações de transferências - (Bõnus de Assinatura de Contrato de 
Partilha de Produção) 

155,33 155,33 

 8.552.605,13 8.301.261,02 
Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Essa conciliação evidencia que, apesar de pequenas variações entre os saldos contábil e bancário, os recursos 

disponíveis estão devidamente registrados e conciliados, assegurando a existência de disponibilidade financeira 

para o atendimento das obrigações assumidas, conforme exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em síntese, os dados apresentados demonstram que as inscrições de Restos a Pagar e a verificação das 

disponibilidades financeiras estão alinhadas aos preceitos legais, reforçando o compromisso da administração 

com a responsabilidade fiscal e a transparência na gestão dos recursos públicos. 

4.3 GASTO COM PESSOAL 

Tabela 14. APURAÇÃO DOS LIMITES DE GASTO COM PESSOAL DO PODER EXECUTIVO 

Receita Corrente Líquida Ajustada para o Cálculo dos Limites da Despesa Com Pessoal 29.794.806,87  

Limite de Alerta 14.480.276,14 48,60% 

Limite Prudencial 15.284.735,92 51,30% 

Limite Máximo 16.089.195,71 54,00% 

Despesa Total com Pessoal 15.726.244,94 52,78% 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

Embora a despesa com pessoal esteja dentro do limite máximo estipulado, o fato de ter ultrapassado o Limite 

Prudencial coloca o município em uma situação de alerta, exigindo ações imediatas para adequar os gastos às 

normas da Lei de Responsabilidade Fiscal. A persistência desse cenário pode comprometer a saúde fiscal do 

município e resultar em penalidades, além de limitar a capacidade de execução de outras políticas públicas 

essenciais. Portanto, a adoção de medidas corretivas é crucial para restaurar o equilíbrio fiscal e garantir a 

continuidade da gestão pública de forma eficiente e sustentável. 

5. Despesa com saúde e educação 

5.1 APURAÇÃO DA APLICAÇÃO MÚNIMA EM SAÚDE 

Tabela 15. CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS 

Total das receitas resultantes de impostos e transferências constitucionais e legais 22.286.987,44  

Despesa mímina a ser aplicada em ASPS 3.343.048,12 15,00% 

Percentual efetivamente aplicado em ASPS 4.279.919,81 19,20% 
Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

A análise da aplicação mínima em Ações e Serviços Públicos de Saúde (ASPS), conforme demonstrado na Tabela 

15, indica que o município cumpriu e superou o percentual mínimo exigido pela Constituição Federal e pela Lei 

Complementar nº 141/2012. 

A legislação determina que os municípios devem aplicar, no mínimo, 15% da receita resultante de impostos e 

transferências constitucionais e legais em ações e serviços públicos de saúde. No exercício analisado, essa base 

de cálculo foi de R$ 22.286.987,44, exigindo uma aplicação mínima de R$ 3.343.048,12. No entanto, o município 

destinou R$ 4.279.919,81 para ASPS, o que corresponde a 19,20% da receita considerada. 
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A diferença entre o valor aplicado e o limite constitucional foi de R$ 936.871,69 a mais. 

5.2 APURAÇÃO DAS APLICAÇÕES MÍNIMAS EM MDE E FUNDEB 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

A análise da aplicação mínima em educação para o exercício de 2024 demonstra que o município cumpriu e 

superou o percentual constitucionalmente exigido. 

 

A diferença entre o valor exigido e o valor efetivamente aplicado na educação em 2024 foi de R$ 200.108,03. 

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

A diferença entre o valor mínimo exigido e o valor efetivamente aplicado no FUNDEB 70% foi de R$ 810.122,98, 

indicando que o município aplicou um montante superior ao exigido, correspondendo a 90,54% dos recursos, 

acima do limite mínimo de 70%. Não foram constatadas despesas em desacordo com os objetivos estabelecidos. 

6. Alienação de ativos 

Não foram obtidas receitas com a alienação de ativos. 

7. Repasse ao Poder Legislativo 

Com base na arrecadação de recursos próprios e das transferências constitucionais referentes ao exercício de 

2023, os repasses ao Poder Legislativo em 2024 foram feitos conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 18. CRONOGRAMA DE REPASSES DO DUODÉCIMO 

Movimento Financeiro : 0000001 - Transferência de Duodécimo 

0000001 - Transferência de Duodécimo 17/01/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 20/02/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 20/03/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 19/04/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 17/05/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 19/06/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 19/07/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 20/08/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 20/09/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 18/10/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 18/11/2024 R$ 127.449,57 

0000001 - Transferência de Duodécimo 20/12/2024 R$ 127.449,57 

Total R$ 1.529.394,84 
Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

O Legislativo devolveu, em 05/09/2024, um saldo de R$ 200.000,00. 

8. Recursos públicos a instituições privadas 

Foram repassados recursos públicos para entidades de direito privado a título de contribuições, conforme o quadro 

abaixo: 

Tabela 19. LISTA DE REPASSES À INSTITUIÇÕES PRIVADAS EM 2024 

Data Histórico  Valor Pagamento  

- Subelemento : 33504300000 - Subvenções Sociais 

  - Unidade Orçamentária : 07 - Departamento Municipal De Ação Social 

    - Credor : ASSOCIACAO DOS PRODUTORES RURAIS AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTA FAMILIARES DO MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE 

Tabela 16. APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO – 25% - 2024 

 Valor Percentual 

Total da Receita Resultante de Impostos 24.023.984,16  

Aplicação Mínima 6.005.996,04 25,00% 

Aplicação Efetiva 6.206.104,07 25,83% 

Tabela 17. FUNDEB 70% 

 Valor Percentual 

Mínimo exigido para remuneração dos profissionais da educação básica 2.760.311,60 70,00% 

Valor aplicado 3.570.434,58 90,54% 
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      10/06/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      10/06/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      12/07/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      13/08/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      18/09/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      23/10/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      18/11/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

      17/12/2024 TERMO DE SUBVENÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A 
ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS, AGRICULTORES FAMILIARES E PECUARISTAS FAMILIARES DO 
MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE. 

 R$          500,00  

           R$      4.000,00  

    - Credor : ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE RADIO VARGEM ALEGRE FM 

      10/05/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      20/06/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      12/07/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      12/08/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      18/09/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      23/10/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      18/11/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

      17/12/2024 Valor Referente Ao Convênio De Concessão De Subvenção Social A Título De Apoio Cultural Que Celebram Entre 
Si O Municipio De Vargem Alegre E Associação Comunitária De Rádio Vargem Alegre FM.  

 R$      1.200,00  

           R$      9.600,00  

    - Credor : ASSOCIAÇÃO DE AMP. AOS DOENTES MENTAIS S. JOÃO BATISTA 

      23/02/2024 Valor  Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      2.824,00  

      15/03/2024 Valor Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      2.824,00  

      11/04/2024 Valor  Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      2.824,00  

      17/05/2024 Valor  Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      2.824,00  

      17/05/2024 Valor Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      2.824,00  

      20/06/2024 Valor Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

      12/07/2024 Valor  Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

      13/08/2024 Valor  Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre/MG E A Associação De 
Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O Desenvolvimento Conjunto De Ações E 
Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

      18/09/2024 Valor Global Que Se Empenha Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem 
Alegre/MG E A Associação De Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações E Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência 
Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

      23/10/2024 Valor Global Que Se Empenha Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem 
Alegre/MG E A Associação De Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações E Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência 
Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

      18/11/2024 Valor Global Que Se Empenha Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem 
Alegre/MG E A Associação De Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações E Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência 
Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

      17/12/2024 Valor Global Que Se Empenha Referente Ao Termo De Colaboração De Um Lado O Municipio De Vargem 
Alegre/MG E A Associação De Amparo Aos Doentes Mentais São João Batista (ASADOM), Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações E Serviços De Assistência No Âmbito Do Sistema Único De Assistência 
Social - SUAS.  

 R$      1.412,00  

           R$    24.004,00  

    - Credor : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXEPCIONAIS DE VARGEM ALEGRE 

      23/02/2024 Valor Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Ci Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  
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      23/02/2024 Valor  Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Ci Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      09/04/2024 Valor Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Ci Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      17/04/2024 Valor Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Ci Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      17/05/2024 Valor  Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      20/06/2024 Valor  Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      12/07/2024 Valor  Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      13/08/2024 Valor  Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      18/09/2024 Valor  Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De Vargem Alegre/MG E 
A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O Desenvolvimento Conjunto 
De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      23/10/2024 Valor Global Empenhado Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De 
Vargem Alegre/MG E A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      18/11/2024 Valor Global Empenhado Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De 
Vargem Alegre/MG E A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

      17/12/2024 Valor Global Empenhado Referente Ao Termo De Fomento Que Entre Si Celebram, De Um Lado O Município De 
Vargem Alegre/MG E A Associação De Pais E Amigos Dos Excepcionais De Vargem Alegre/MG, Visando O 
Desenvolvimento Conjunto De Ações Da Educação Especial Inclusiva Nos Termos Da Lei Municipal.  

 R$      4.000,00  

           R$    48.000,00  

    - Credor : DESAFIO JOVEM HEBROM 

      26/01/2024 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO TERMO DE CONVENIO 02/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICIPIO E O 
PROJETO JOVEM HEBROM PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 

 R$  100.000,00  

           R$  100.000,00  

    - Credor : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS, ASSALARIADOS E AGRICULTORES FAMILIARES DE VARGEM ALEGRE 

      26/01/2024 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE AO TERMO DE COLABORAÇÃO 01/2024 FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO 
E O SIND. DOS TRABALHADORES RURAIS DE VARGEM ALEGRE PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 

 R$    50.000,00  

           R$    50.000,00  

    - Credor : SOCIEDADE ESPORTIVA VARGEALEGRENSE (SEVALE) 

      27/12/2024 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A REPASSE FINANCEIRO SOB O TERMO DE CONVENIO 09/2024 QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E A SOCIEDADE ESPORTIVA VARGEALEGRENSE 
(SEVALE) PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL. 

 R$    48.270,00  

           R$    48.270,00  

    - Credor : UNIÃO COMUNITÁRIA DO CÓRREGO DOS ROCHAS 

      23/02/2024 Valor Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - União 
Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      15/03/2024 Valor Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - União 
Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      15/03/2024 Valor  Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - 
União Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      17/04/2024 Valo Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - União 
Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      17/05/2024 Valor  Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - 
União Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      20/06/2024 Valor  Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - 
União Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      17/12/2024 Valor  Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - 
União Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

      17/12/2024 Valor Referente Ao Convênio Entre Si Celebram, De Um Lado O Municipio De Vargem Alegre E A UNICCOR - União 
Comunitária Do Corrego Dos Rochas.  

 R$          500,00  

           R$      4.000,00  

           R$  287.874,00  

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

9. Proteção do Ativo Imobilizado 

O Poder Executivo adota um sistema informatizado para o controle do ativo imobilizado, no qual cada bem 

patrimonial está devidamente cadastrado em um prontuário específico. Os valores registrados no Inventário Geral 

Analítico de 31/12/2024 estão devidamente lançados no sistema terceirizado E&L Informática Produções de 

Software Ltda., mantendo conformidade com as demais demonstrações contábeis. A comprovação dessas 

informações pode ser realizada por meio de extratos, declarações, carga patrimonial ou certidões, assegurando a 

integridade e rastreabilidade dos registros patrimoniais. 

10. Consórcios Públicos 
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Os pagamentos foram feitos conforme quadro abaixo: 

Tabela 20. PAGAMENTOS PELA PARTICIPAÇÃO EM CÓNSÓRCIOS NO ANO DE 2024 

Data Histórico  Valor Pagamento  

- Subelemento : 31717000000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

  - Unidade Orçamentária : 03 - Departamento Municipal de Obras e Urbanismo 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO VALE DO ACO - CIMVA 

      19/01/2024 Valo de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de custeio 
CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio.  

 R$         3.869,00  

      09/02/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      08/03/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      10/04/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      10/05/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      10/06/2024 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A PARCELA DE RATEIO JUNTO AO CIMVA PARA MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 

 R$         3.869,00  

      10/07/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      10/09/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      10/10/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      08/11/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

      10/12/2024 Valor de rateio referente ao rateio dos recursos financeiros necessarios à realização das depesas de 
custeio CIMVA, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim como outras despesas de 
manutenção da estrutura administrativa do Consorcio. 

 R$         3.869,00  

           R$       42.559,00  

           R$       42.559,00  

  - Unidade Orçamentária : 06 - Departamento Municipal de Saúde 

    - Credor : CONSORCIO INTERM. DE SAUDE MICRO REG. VALE DO AÇO 

      23/02/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio.  

 R$         3.040,00  

      23/02/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio.  

 R$         3.040,00  

      11/04/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio.  

 R$         3.040,00  

      13/08/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio.  

 R$         3.040,00  

      13/08/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio.  

 R$         3.040,00  

      13/08/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio.  

 R$         3.040,00  

      13/08/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

 R$         3.040,00  

      13/08/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

 R$         3.040,00  

      24/09/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

 R$         3.040,00  
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      19/11/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

 R$         3.040,00  

      30/12/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

 R$         3.040,00  

      30/12/2024 Valor referente ao rateio dos recursos financeiros necessários à realização das despesas de custeio do 
CONSAÚDE, englobando as despesas de pessoal civil, obrigações patronais, contribuições, material de 
consumo, materiais parmanentes e outros serviços de terceiros - pessoa fisica e jurídica, assim com o 
outras despesas de manutenção da estrutura administrativa do Consórcio. 

 R$         3.040,00  

           R$       36.480,00  

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS DO LESTE DE MINAS 

      22/02/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      22/02/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      11/04/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      21/05/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      12/08/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      12/08/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      12/08/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      12/08/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      30/12/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      30/12/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      30/12/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

      30/12/2024 Valor de rateio referente ao contrato de programa - saúde, para  manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Saúde.  

 R$         5.000,00  

           R$       60.000,00  

           R$       96.480,00  

  - Unidade Orçamentária : 07 - Departamento Municipal de Ação Social 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS DO LESTE DE MINAS 

      04/01/2024 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE PARA MANUTENÇÃO CONTRATO RATEIO 003/2023 PARA O 
SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL. 

 R$         4.868,25  

      23/02/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      09/04/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      09/04/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      03/07/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      03/07/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      03/07/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      14/08/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.  

 R$         4.868,50  

      14/08/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.   

 R$         4.868,50  

      19/11/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.   

 R$         4.868,50  

      19/11/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.   

 R$         4.868,50  

      30/12/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.   

 R$         4.868,50  

      30/12/2024 Valor referente ao rateio do Serviço de Acolhimento Familiar, para a manutenção das atividades do 
Departamento Municipal de Assistencia Social.   

 R$         4.868,50  

           R$       63.290,25  

           R$       63.290,25  

           R$     202.329,25  

- Subelemento : 33717000000 - Rateio pela Participação em Consórcio Público 

  - Unidade Orçamentária : 06 - Departamento Municipal de Saúde 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE - CIMDOCE 

      10/06/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM  O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE - COMDOCE, VALOR 
REFERENTE  AO REPASSE EQUIVALENTE A 03 (TRES) PARCELAS REFERENTE A TAXA DE ADESÃO AO 
CIMDOCE. 

 R$         4.500,00  

      10/06/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

      13/08/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

      13/08/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

      13/08/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

      18/09/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  
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      19/11/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

      30/12/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

      30/12/2024 CONTRATO DE RATEIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL DO MEDIO RIO DOCE-CIMDOCE.  

 R$         1.500,00  

           R$       16.500,00  

           R$       16.500,00  

           R$       16.500,00  

- Subelemento : 33723900000 - Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 

  - Unidade Orçamentária : 06 - Departamento Municipal de Saúde 

    - Credor : CONSORCIO INTERM. DE SAUDE MICRO REG. VALE DO AÇO 

      22/02/2024 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VARGEM ALEGRE E O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DO VALE DO AÇO - 
CONSAÚDE PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DISPONÍVEIS AOS MUNICI´PIOS CONSORCIADOS. 

 R$         3.261,00  

      11/04/2024 Valor estimativo referente a prestação de serviços em saúde de consultas e exames especializados ao 
municipio de Vargem Alegre/MG,  para a manutenção das atividades do Departamento Municipal de Saúde.  

 R$       18.683,66  

      11/04/2024 Valor  referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       22.508,12  

      21/05/2024 Valor referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       34.014,03  

      14/08/2024 Valor  referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       16.011,56  

      14/08/2024 Valor estimativo referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de 
Saude 

 R$       30.255,47  

      24/09/2024 Valor  referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       29.558,04  

      11/12/2024 Valor  referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       22.297,55  

      11/12/2024 Valor  referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       29.518,69  

      30/12/2024 Valor  referente a contrato de programa para manutenção das atividades do Departamento de Saude  R$       41.450,41  

           R$     247.558,53  

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS DO LESTE DE MINAS 

      24/01/2024 Valor referente a prestação de serviços em exames e consultas na atenção primaria para manutenção das 
atividades do Departamento de Saude 

 R$       65.345,72  

      24/01/2024 Valor referente a prestação de serviços em exames e consultas na atenção primaria para manutenção das 
atividades do Departamento de Saude 

 R$         4.875,00  

      22/02/2024 Valor referente a prestação de serviços na media e alta complexidade para manutenção das atividades do 
Departamento de Saude 

 R$       10.553,74  

      11/04/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       24.785,93  

      21/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       46.288,00  

      11/09/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       55.759,20  

      11/12/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos hospitalares para manutenção das atividade do 
Departamento de Saude 

 R$     149.809,57  

           R$     357.417,16  

           R$     604.975,69  

           R$     604.975,69  

- Subelemento : 33903912000 - Locação de Máquinas e Equipamentos 

  - Unidade Orçamentária : 03 - Departamento Municipal de Obras e Urbanismo 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO VALE DO ACO - CIMVA 

      17/06/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       19.550,68  

      17/06/2024 Valor referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       27.110,06  

      17/06/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       27.110,06  

      17/06/2024 Valor estimativo referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação 
de serviços de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, 
com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       11.500,40  

      30/07/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       11.500,40  

      30/07/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       14.375,50  

      30/07/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       27.110,06  

      02/08/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$         2.875,10  

      27/08/2024 Valor estimativo referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação 
de serviços de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, 
com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       27.110,06  

      27/08/2024 Valor estimativo referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação 
de serviços de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, 
com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       28.331,31  

      27/08/2024 Valor estimativo referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação 
de serviços de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, 
com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       33.120,93  

      27/08/2024 Valor estimativo referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação 
de serviços de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, 
com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       14.375,50  

      27/08/2024 Valor estimativo referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação 
de serviços de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, 
com e sem fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       13.800,48  
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      15/10/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva 

 R$       27.110,06  

      15/10/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva 

 R$       15.525,54  

      15/10/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva 

 R$       13.800,18  

      01/11/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva 

 R$       33.120,93  

      01/11/2024 Valor referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corretiva 

 R$       28.331,31  

      13/12/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$         7.829,04  

      13/12/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$         8.481,46  

      13/12/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       13.800,48  

      13/12/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       14.950,52  

      13/12/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       13.800,48  

      13/12/2024 Valor  referente a contratação de entidade integrante da Administração Pública para prestação de serviços 
de transportes com fornecimento de veículos, máquinas e equipamentos, com e sem condutor, com e sem 
fornecimento de combustível, incluindo manutenção preventiva e corre 

 R$       27.110,06  

           R$     461.730,60  

           R$     461.730,60  

           R$     461.730,60  

- Subelemento : 33903936000 - Serviço Médico-hospitalar, Odontológico e Laboratorial 

  - Unidade Orçamentária : 06 - Departamento Municipal de Saúde 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS DO LESTE DE MINAS 

      22/02/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$         4.819,00  

      26/06/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       79.677,68  

      26/06/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       79.677,68  

      08/08/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       49.027,00  

      08/08/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       23.422,00  

      11/09/2024 Valor referente a prestação de serviços médicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saude 

 R$       91.381,00  

      23/10/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saude 

 R$       36.655,85  

      23/10/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saude 

 R$       97.901,00  

      11/12/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saude 

 R$       49.757,87  

           R$     512.319,08  

           R$     512.319,08  

  - Unidade Orçamentária : 13 - Fundo Municipal de Saúde - FMS 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E SOCIAL DOS MUNICIPIOS DO LESTE DE MINAS 

      20/02/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$     107.576,15  

      26/03/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$     125.551,45  

      03/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$       79.612,41  

      03/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$         7.995,00  

      28/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atidades do 
Departamento de Saude 

 R$       17.760,00  

      28/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atidades do 
Departamento de Saude 

 R$       16.527,00  

      28/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atidades do 
Departamento de Saude 

 R$       12.579,00  

      28/05/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atidades do 
Departamento de Saude 

 R$       72.729,81  

      08/08/2024 Valor referente a prestação de serviços medicos e hospitalares para manutenção das atividades do 
Departamento de Saúde 

 R$     135.786,85  

      27/12/2024 Valor referente a prestação de serviços em exames e consultas na atenção primaria para manutenção das 
atividades do Departamento de Saude 

 R$       93.000,00  

           R$     669.117,67  

           R$     669.117,67  

           R$  1.181.436,75  

- Subelemento : 33903973000 - Locação de Veículos para Transporte de Cargas 

  - Unidade Orçamentária : 03 - Departamento Municipal de Obras e Urbanismo 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO VALE DO ACO - CIMVA 

      23/02/2024 VALOR ESTIMATIVO A  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRTANSPORTES COM FORNECIMENTO DE 
VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS, COM E SEM CONDUTOR, COM E SEM FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL, 

 R$       10.279,60  
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INCLUINDO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA,  PARA A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS.  

           R$       10.279,60  

           R$       10.279,60  

           R$       10.279,60  

- Subelemento : 33904100000 - Contribuições 

  - Unidade Orçamentária : 03 - Departamento Municipal de Obras e Urbanismo 

    - Credor : CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO VALE DO ACO - CIMVA 

      20/08/2024 VALOR QUE SE EMPENHA REFERENTE A MANUTENÇÃO DO CONTRATO DE RATEIO JUNTO AO CIMVA 
PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO. 

 R$         3.869,00  

           R$         3.869,00  

           R$         3.869,00  

           R$         3.869,00  

           R$  2.481.120,89  

Fonte: CPE – GPI Contabilidade Pública Eletrônica – E&L Produções de Software 

11. Prestação de Contas 

11.1 CUMPRIMENTOS DOS PRAZOS DO SICOM 

As remessas do SICOM foram enviadas mensalmente ao Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais (TCEMG), 

DENTRO das datas estabelecidas no calendário oficial, atendendo integralmente aos prazos regulamentares. O 

TCEMG possui registro do recebimento de todas as remessas enviadas. 

11.2 CONSOLIDAÇÃO DAS CONTAS E TEMPESTIVIDADE DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS 

A consolidação das contas do Poder Legislativo tem sido realizada SEM atrasos, SENDO DISPONIBILIZADOS, em 

tempo HÁBIL, os balancetes contábeis, orçamentários e patrimoniais destinados à consolidação. 

11.3 AUDIÊNCIAS PÚBLICAS 
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Foi realizada uma Audiência Pública de Prestação de Contas em 17 de março de 2025, abrangendo os três 

quadrimestres de 2024. O evento ocorreu nas dependências do Poder Legislativo e contou com a devida 

publicação do edital de convocação no sítio oficial da Prefeitura. 

11.4 PORTAL TRANSPARÊNCIA 

O acesso ao Portal da Transparência do município é facilitado por meio do sítio oficial da Prefeitura 

(https://www.vargemalegre.mg.gov.br/), estando disponível de forma prática e intuitiva no menu principal de 

navegação (https://vargemalegre-mg.portaltp.com.br/). As informações são publicadas periodicamente, 

permitindo o pleno conhecimento e acompanhamento da sociedade sobre a execução orçamentária e financeira 

do município. 

12. Notas Explicativas 

As notas explicativas foram elaboradas com base nos princípios fundamentais das normas contábeis, sendo uma 

Nota Explicativa – Isolada, tratando os dados contábeis do Poder Executivo Isolados, e a segunda Nota Explicativa 

– Consolidada, onde estão os dados contábeis dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como de suas 

administrações indiretas. 

13. Parecer do FUNDEB 

O Conselho Municipal do FUNDEB, em reunião deliberativa virtual realizada dia 28 de março de 2025, com quórum 

qualificado, deliberou sobre a aprovação das contas do FUNDEB referente ao exercício de 2024, tendo atingindo o 

limite mínimo legal exigido. 

 

https://www.vargemalegre.mg.gov.br/
https://vargemalegre-mg.portaltp.com.br/
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14. Parecer Conclusivo 

A Controladoria Interna do Município acompanhou a execução orçamentária, financeira, patrimonial e operacional, 

bem como analisou as demonstrações contábeis e os registros que deram origem as mesmas, para então, emitir 

o parecer sobre as contas do exercício de 2024. 

Acompanhou-se de forma prévia, concomitante e subsequente todas as ações desenvolvidas, visando a proteção 

dos ativos, a obtenção de informações adequadas, a promoção da eficiência operacional, e a estimulação da 

obediência e do respeito às políticas da administração. 

Finalmente, procedeu-se ao exame do Processo de Prestação de Contas levantado em 31 de dezembro de 2024, 

correspondente ao exercício findo naquela data, elaborados sob a responsabilidade da administração.  

Pela documentação analisada, pelos procedimentos operacionais que acompanhamos e com base nos relatórios 

simplificados que recebemos da Contabilidade Geral do Município, não constatamos falhas, irregularidades ou 

desperdícios na gestão dos recursos e os documentos estavam em ordem no momento da análise. 

A incorporação do conceito de orçamento único municipal, exigido pela consolidação dos orçamentos pela 

contabilidade central do município; a emissão dos relatórios de gestão fiscal e resumido da execução 

orçamentária; a adoção de instrumentos de planejamento; a gestão da receita e da despesa, culminando por fim, 

no atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 101/00, foram atendidas tempestivamente. 

Do ponto de vista desta Controladoria, a prestação de contas anual do Município relativa ao exercício de 2024, está 

em condição de ser submetida à apreciação do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais. 

Por tudo exposto, emito o parecer conclusivo pela: 

X Aprovação das contas sem ressalvas 

 Aprovação das contas com ressalvas 

 Rejeição das contas 

Eu, José Lino da Silva Júnior, responsável pela Controladoria Interna do Município, emito, sobre as contas e o 

parecer do Controle Interno, expresso e indelegável pronunciamento, confirmando que tomei conhecimento das 

conclusões neles contidas. 

 

Vargem Alegre/MG, 31 de março de 2025. 

 

 

José Lino da Silva Júnior 

Controlador Interno 
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